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ORDEM DE SERVIÇO Nº 078/2004

CONSIDERANDO o estabelecimento da Comissão Especial para Estudo do Plano
de Carreira do Funcionalismo Público Municipal de Peruíbe,
conforme Decreto Municipal 2343 de 26 de Fevereiro de 2004;

CONSIDERANDO a formação de grupos de trabalho para o desenvolvimento de
estudos nas áreas de organização administrativa, cargos e
salários e materiais de apoio ;

CONSIDERANDO que esses grupos necessitam de dados e informações
pertinentes de todos os setores da Prefeitura e

CONSIDERANDO a prioridade que a Administração Municipal confere ao tema,

D    E   T   E   R   M   I   N   O

A todos os setores da Prefeitura que atendam, aos pedidos de
fornecimento de quaisquer tipos de documentos ou informações, formulados pelos
membros da Comissão Especial para Estudo do Plano de Carreira do Funcionalismo
Público Municipal de Peruíbe.

          DÊ-SE CIÊNCIA,
                                 CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
PERUIBE, EM 10 DE MARÇO DE 2004.

GILSON CARLOS BARGIERI
PREFEITO MUNICIPAL
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